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TERMO DE REFERÊNCIA










DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de almoço na modalidade self-service, sem controle por pesagem, acompanhado de 01 (um) refrigerante de 350 ml por pessoa, destinado ao atendimento dos alunos residentes nas zonas rurais do Município durante as datas de realização das oficinas do Programa Parlamento Jovem, promovidas pela Câmara Municipal.
A contratação compreende o fornecimento de refeições prontas para consumo, preparadas e disponibilizadas em estabelecimento adequado, observadas as normas sanitárias, de higiene, segurança alimentar e demais exigências aplicáveis ao ramo alimentício.
O objeto será executado de forma parcelada, conforme demanda da Administração e cronograma de realização das oficinas do Parlamento Jovem, abrangendo o quantitativo estimado de 100 (cem) refeições, podendo ocorrer variação conforme a efetiva participação dos alunos nas atividades programadas.
A prestação do serviço deverá assegurar padrão adequado de qualidade, atendimento eficiente, regularidade no fornecimento e condições compatíveis com a finalidade institucional da contratação, visando garantir a permanência e participação dos estudantes nas atividades de formação cidadã promovidas pela Câmara Municipal.
O objeto caracteriza-se como serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, considerando que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação encontra fundamento no Estudo Técnico Preliminar – ETP elaborado pela Administração, em observância ao disposto no art. 18, §2 da Lei nº 14.33/2021, tendo sido identificada a necessidade administrativa de assegurar alimentação adequada aos alunos residentes nas zonas rurais participantes das oficinas do Programa Parlamento Jovem.
Conforme demonstrado no ETP, a necessidade da contratação decorre do fato de que os estudantes participantes das atividades presenciais necessitam permanecer na sede do Município durante os períodos de realização das oficinas, muitas vezes em horários coincidentes com o intervalo destinado à alimentação, circunstância que inviabiliza o retorno às respectivas residências para realização das refeições, especialmente em razão das distâncias geográficas, limitações de deslocamento e tempo reduzido entre as atividades programadas. 
A disponibilização de alimentação adequada revela-se indispensável para garantir condições mínimas de permanência, participação e aproveitamento das atividades desenvolvidas no âmbito do Parlamento Jovem, contribuindo diretamente para a efetividade do programa e para a promoção da inclusão dos estudantes residentes na zona rural nas ações institucionais de formação política, cidadã e educacional.
Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa assegurar igualdade de condições entre os participantes da zona urbana e rural, evitando ausências, evasão ou prejuízos decorrentes da dificuldade de acesso à alimentação durante a execução das oficinas. A medida também contribui para o fortalecimento das políticas públicas de educação legislativa e estímulo à participação juvenil no processo democrático.
O ETP concluiu pela viabilidade da contratação, destacando que a solução proposta mostra-se adequada, necessária e compatível com o interesse público envolvido, atendendo aos princípios da eficiência, razoabilidade, economicidade, continuidade do serviço público e planejamento administrativo. 
A contratação encontra respaldo, ainda, nos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, eficiência, planejamento, interesse público, economicidade e eficácia administrativa, constituindo medida necessária para o adequado desenvolvimento das atividades institucionais vinculadas ao Programa Parlamento Jovem.

[bookmark: _Hlk229137374]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa do ramo alimentício para fornecimento de refeições prontas, na modalidade self-service sem controle por pesagem, acompanhadas de refrigerante de 350 ml por pessoa, destinadas aos alunos residentes nas zonas rurais participantes das oficinas do Programa Parlamento Jovem promovidas pela Câmara Municipal.
A solução foi concebida considerando a necessidade de garantir condições adequadas de permanência e participação dos estudantes durante a realização das atividades presenciais, assegurando alimentação em local apropriado, com observância às normas sanitárias, de higiene e segurança alimentar aplicáveis ao setor.
O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme cronograma das oficinas e demanda previamente encaminhada pela Administração, abrangendo desde o preparo dos alimentos até sua disponibilização para consumo imediato em estabelecimento adequado ao atendimento dos participantes. A execução deverá contemplar estrutura operacional suficiente para atendimento simultâneo dos alunos, garantindo regularidade, qualidade e eficiência na prestação do serviço.
A solução envolve todo o ciclo necessário à adequada execução do objeto, incluindo aquisição de insumos, preparo das refeições, disponibilização de equipe de atendimento, manutenção das condições sanitárias do ambiente, fornecimento da bebida individual, organização do espaço destinado às refeições e destinação ambientalmente adequada dos resíduos eventualmente gerados durante a execução contratual, observadas as normas sanitárias e ambientais pertinentes.
Considerando a natureza do objeto, não se verifica necessidade de instalação de bens permanentes, fornecimento continuado de equipamentos à Administração ou manutenção posterior após a prestação dos serviços, tratando-se de solução de execução imediata e consumo direto pelos beneficiários do programa.
A contratação da solução integral junto a um único fornecedor mostra-se tecnicamente mais adequada e administrativamente mais eficiente, na medida em que favorece a padronização do atendimento, simplifica a fiscalização contratual, reduz riscos operacionais e assegura maior coordenação logística durante as datas de realização das oficinas.
A solução adotada foi considerada a mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, atendendo adequadamente à necessidade administrativa identificada e ao interesse público envolvido na execução do Programa Parlamento Jovem.


REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A futura contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais, legais e sanitários necessários à adequada execução do objeto, garantindo a prestação do serviço com qualidade, segurança alimentar, regularidade e compatibilidade com o interesse público envolvido.
A contratada deverá possuir atividade econômica compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar toda a documentação no que se refere à regularidade jurídica e fiscal,.
O estabelecimento responsável pelo fornecimento das refeições deverá funcionar em conformidade com as normas expedidas pelos órgãos de vigilância sanitária, mantendo adequadas condições de higiene, limpeza, conservação e manipulação de alimentos, observadas as exigências da legislação sanitária vigente, inclusive aquelas relacionadas ao acondicionamento, preparo e exposição dos alimentos destinados ao consumo.
As refeições fornecidas deverão apresentar padrão satisfatório de qualidade, variedade e condições adequadas ao consumo humano, sendo vedado o fornecimento de alimentos impróprios, deteriorados, vencidos ou preparados em desacordo com as normas sanitárias aplicáveis. O almoço deverá ser disponibilizado na modalidade self-service, sem controle por pesagem, acompanhado de 01 (um) refrigerante de 350 ml por pessoa.
A execução do objeto deverá ocorrer nas datas previamente informadas pela Administração, conforme cronograma das oficinas do Parlamento Jovem, cabendo à contratada garantir capacidade operacional suficiente para atendimento da demanda encaminhada pela Câmara Municipal, inclusive quanto à disponibilidade de espaço físico, atendimento e reposição dos alimentos durante o período das refeições.
A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais obrigações decorrentes da execução contratual, não gerando qualquer vínculo empregatício entre os empregados da empresa e a Administração Pública.
Os serviços deverão ser executados em estrita observância aos princípios da eficiência, continuidade, qualidade e segurança, devendo a contratada adotar todas as medidas necessárias para evitar interrupções, falhas operacionais ou situações que possam comprometer o adequado atendimento dos participantes das oficinas.
A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis previstas na legislação e no futuro instrumento contratual.


MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto ocorrerá de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, observadas as condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
O fornecimento das refeições será realizado de forma parcelada, conforme demanda da Câmara Municipal e cronograma de realização das oficinas do Programa Parlamento Jovem, devendo a Administração comunicar previamente à contratada as datas previstas para execução, bem como o quantitativo estimado de participantes a serem atendidos em cada evento, com antecedência mínima de 72 horas.
A contratada deverá disponibilizar almoço na modalidade self-service, sem controle por pesagem, acompanhado de 01 (um) refrigerante de 350 ml por participante, assegurando condições adequadas de qualidade, higiene, conservação, atendimento e segurança alimentar durante toda a execução contratual.
As refeições deverão ser fornecidas em estabelecimento próprio da contratada ou em local adequado por ela disponibilizado, desde que apresente condições apropriadas de funcionamento, acessibilidade, higiene e atendimento compatíveis com a natureza do objeto contratado e com as exigências dos órgãos de vigilância sanitária.
O atendimento deverá ocorrer nos horários previamente definidos pela Administração, de modo a não comprometer o cronograma das oficinas e a garantir a adequada participação dos alunos nas atividades do Parlamento Jovem. Caberá à contratada assegurar estrutura operacional suficiente para atendimento simultâneo dos participantes, evitando atrasos, filas excessivas ou descontinuidade no fornecimento dos alimentos.
O quantitativo estimado da contratação corresponde a 100 (cem) refeições, podendo ocorrer variações decorrentes da participação efetiva dos estudantes nas atividades programadas, hipótese em que serão pagos apenas os quantitativos efetivamente executados e devidamente atestados pela fiscalização contratual.
A contratada será responsável por todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo aquisição de gêneros alimentícios, preparo das refeições, mão de obra, transporte, utensílios, equipamentos, encargos sociais, tributos, limpeza e demais despesas inerentes à prestação dos serviços.
Concluído cada fornecimento, a execução será submetida à verificação e atesto por servidor designado pela Administração, que avaliará a conformidade dos serviços prestados com as disposições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato administrativo.


MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Câmara Municipal, nos termos dos arts. 117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, por servidores previamente designados pela autoridade competente, aos quais caberá acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do objeto contratado, visando assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.
Ficam designados os seguintes servidores como fiscal e gestor:
Fiscal: Deoclene Amaral de Oliveira- MAT 118
Gestor: Ayub Thiago Moreira Rodrigues - 100 
A fiscalização contratual será exercida de forma contínua durante toda a execução do contrato, competindo ao fiscal verificar a qualidade das refeições fornecidas, o cumprimento dos horários estabelecidos, a adequação das condições de higiene e atendimento, bem como a conformidade dos serviços prestados com as especificações previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual.
O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento administrativo da execução contratual, promovendo o controle dos prazos, da vigência, dos quantitativos executados, da regularidade documental da contratada e dos procedimentos relacionados ao recebimento definitivo, liquidação da despesa e eventual aplicação de sanções administrativas.
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos e informações solicitadas pela fiscalização, bem como permitir o acesso dos representantes da Administração aos locais de execução dos serviços sempre que necessário ao adequado acompanhamento contratual.
Eventuais irregularidades verificadas durante a execução deverão ser imediatamente comunicadas à contratada para adoção das providências necessárias à sua correção, podendo a Administração determinar a substituição de refeições inadequadas, suspender o recebimento dos serviços ou adotar outras medidas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas contratualmente e na legislação vigente.
A atuação da fiscalização da Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução integral do objeto, inclusive quanto aos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros em decorrência de falhas na prestação dos serviços.
O recebimento dos serviços ocorrerá mediante atesto da execução pelo fiscal do contrato, após verificação da conformidade do fornecimento com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, constituindo condição necessária para a liquidação e pagamento da despesa.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A medição dos serviços será realizada conforme o quantitativo efetivamente executado pela contratada em cada data de realização das oficinas do Programa Parlamento Jovem, considerando o número de refeições efetivamente fornecidas e devidamente atestadas pela fiscalização contratual.
Para fins de aferição da execução, será observado o fornecimento de almoço na modalidade self-service, sem controle por pesagem, acompanhado de 01 (um) refrigerante de 350 ml por participante, em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato administrativo.
Após a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar documento fiscal correspondente ao quantitativo efetivamente fornecido no período, para fins de liquidação da despesa.
O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal em prazo compatível com a ordem cronológica de pagamentos da Administração, contado da liquidação da despesa e do recebimento definitivo dos serviços, mediante transferência bancária em favor da contratada.
A liquidação somente ocorrerá após verificação da regular execução contratual pelo fiscal do contrato, mediante atesto da nota fiscal e confirmação de que os serviços foram prestados em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento convocatório, neste Termo de Referência e no contrato.
Havendo erro na apresentação da documentação fiscal, inconsistência nos quantitativos apresentados, irregularidade na execução dos serviços ou pendência relacionada às condições de habilitação e regularidade da contratada, o pagamento ficará sobrestado até a devida regularização, sem que disso decorra direito à atualização monetária ou compensação financeira.
Serão pagos exclusivamente os quantitativos efetivamente executados e aceitos pela Administração, não sendo devido pagamento por serviços não realizados, recusados pela fiscalização ou executados em desacordo com as especificações contratuais.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do fornecedor será realizada por meio de contratação direta, mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o baixo valor estimado da contratação e a natureza comum do objeto pretendido.
A escolha da solução por dispensa de licitação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, revelando-se medida mais adequada e vantajosa para atendimento da necessidade administrativa identificada no Estudo Técnico Preliminar, especialmente diante do reduzido impacto econômico da contratação e da simplicidade operacional do objeto.
A futura contratada deverá possuir ramo de atividade compatível com o objeto da contratação e comprovar regularidade jurídica e fiscal, nos termos exigidos pela Lei nº 14.133/2021. 
A escolha do fornecedor deverá considerar não apenas o menor preço ofertado, mas também a capacidade de execução do objeto, a adequação das condições de atendimento, a disponibilidade operacional para cumprimento das datas previstas pela Administração e a observância das normas sanitárias aplicáveis ao fornecimento de alimentação.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com fundamento no levantamento de preços praticados no mercado para fornecimento de refeições prontas na modalidade self-service, acompanhadas de bebida individual, observando-se os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, na regulamentação municipal aplicável e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.
Para composição do preço estimado, foram considerados valores obtidos mediante pesquisa junto a fornecedores do ramo alimentício aptos à execução do objeto, levando-se em conta as especificidades da contratação, especialmente a necessidade de fornecimento de almoço sem controle por pesagem, acompanhado de 01 (um) refrigerante de 350 ml por pessoa, destinado aos participantes das oficinas do Programa Parlamento Jovem.
	Item
	Descrição
	Uni
	Quant
	Valor Unitário

	
01 
	Fornecimento de almoço na modalidade self-service, sem controle por pesagem, acompanhado de 01 (um) refrigerante de 350 ml por pessoa, destinado ao atendimento dos alunos residentes nas zonas rurais durante as datas de realização das oficinas do Parlamento Jovem.
	Refeição
	
100
	
R$41,00

	Valor Total                                                                                        R$ 4.100,00 


A memória de cálculo da estimativa foi obtida mediante multiplicação do valor unitário estimado pelo quantitativo previsto para execução contratual, considerando o número estimado de participantes e as datas de realização das oficinas do Parlamento Jovem.
Os preços estimados foram definidos com observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade da contratação, buscando assegurar compatibilidade entre os valores praticados no mercado e a necessidade administrativa da Câmara Municipal.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A contratação pretendida possui adequação orçamentária e financeira, encontrando-se compatível com o planejamento administrativo da Câmara Municipal e com as disposições da Lei Orçamentária vigente.
As despesas decorrentes da futura contratação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal para o exercício financeiro correspondente, destinadas à manutenção das atividades institucionais relacionadas ao Programa Parlamento Jovem e às ações de formação cidadã promovidas pelo Poder Legislativo Municipal.
Dessa forma, verifica-se que a despesa possui suporte orçamentário suficiente para sua execução, atendendo aos requisitos legais necessários à regular formalização da contratação.

Chapada Gaúcha -MG, 14 de maio de 2026


Renato Íllan Carlos Mendes
Secretário Executivo
MAT-114
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